
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA

Avenida Roraima 1000, Prédio 22  Bairro Camobi
Santa MariaRS, CEP 97105900
 http://husm.ebserh.gov.br

Ata de Registro de Preços  SEI nº 0857/2019/2019

Processo nº 23541.056189/201991

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 065/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 858/2019

PROCESSO Nº 23541.000140/201984

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário de Santa Maria 
(HUSMUFSM), CNPJ 15.126.437/001972, sediada na Av. Roraima, 1.000 – Prédio 22 – Cidade 
Universitária – Santa Maria – RS, representada pela superintendente ELAINE VERENA RESENER, neste 
ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2019, homologado em 18/11/2019, nos termos do Decreto nº 
7.892/2013 e da Lei Federal nº 10.520/2002, resolve registrar os preços das empresas classificadas em 
primeiro lugar, no certame acima referido, em conformidade com as disposições a seguir:

Detentora do Registro de Preços:                                                                                

Empresa: CHEVROMAIS  COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICAN

CNPJ: 09.017.325/000151

Endereço: Avenida Marechal Floriano Peixoto, Nº 7779 – Curitiba / PR 

CEP: 81.670000

Telefone: (41) 30767210 / 7211

Email: autopecaschevromais@hotmail.com

Representante Legal: Kaue Muniz do Amaral

CPF: 074.127.85966
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Esta Empresa assume o compromisso de fornecer o(s) item(ns), de acordo com as especificações, 
quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observada(s) as condições enunciadas nas 
cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS, para 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário de Santa Maria 
(HUSMUFSM), especificados nos itens 5, 7 e 8 do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão nº 
065/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto e a(s) quantidade(s), constantes em anexo a 
esta Ata de Registro de Preços.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CÓD. 
REDUZIDO

UNID. QUANT.
VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

5

PNEU RADIAL DE AÇO, NOVO, 
MEDIDA 185/80 R14C, M+S, 
ÍNDICE DE CARGA 102/100 OU 
SUPERIOR, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
"S" OU SUPERIOR, USO EM 
VEÍCULOS KOMBI, PARA 
SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS (EM 
UNIDADE) NOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA UFSM. O PRODUTO 
OFERTADO DEVE ATENDER AS 
NORMAS TÉCNICAS NBRNM251 E 
NBR 5531 E POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO.

4620334 Unidade2 351,0000 702,0000

7 PNEU RADIAL DE AÇO, NOVO, 
MEDIDA 215/75 R 16, ÍNDICE DE 
CARGA 113 OU SUPERIOR, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE "L" OU SUPERIOR, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
SULCOS DE 14,8 MM, MÍNIMO DE 
12 LONAS, USO EM VEÍCULO FORD 
TRANSIT, PARA SUBSTITUIÇÕES 
EVENTUAIS (EM UNIDADE) NOS 
VEÍCULOS DA FROTA DO HUSM. O 
PRODUTO OFERTADO DEVE 
ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 
NBRNM 251 E NBR 5531 E 

4620321 Unidade5 620,0000 3.100,0000
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POSSUIR CERTIFICAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO.

8

PNEU RADIAL DE AÇO, NOVO, 
MEDIDA 225/75 R16, ÍNDICE DE 
CARGA 110 OU SUPERIOR, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE "S" OU SUPERIOR, 
PARA USO EM VEÍCULO FORD 
SPRINTER, PARA SUBSTITUIÇÕES 
EVENTUAIS (EM UNIDADE) NOS 
VEÍCULOS DA FROTA DO HUSM. O 
PRODUTO OFERTADO DEVE 
ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 
NBRNM 251 E NBR 5531 E 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO.

4620339 Unidade2 677,9900 1.355,9800

VALOR GLOBAL R$ 5.157,9800

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A vigência da presente Ata será de 12 (DOZE) MESES a partir da data de sua assinatura não 
podendo ser prorrogada.

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

4.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s), após a indicação pelo órgão gerenciador do 
Registro de Preço, será formalizada pela EBSERH/HUSM, por intermédio de Nota de Empenho.

4.2. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos 
itens conforme previsão do Edital do Pregão nº 065/2019, que precedeu a formalização desta Ata.

4.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontramse definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A presente ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, nos termos do 
item 16 do Edital.

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS
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6.1. As questões referentes à revisão dos preços serão conduzidas de acordo com o que regem os arts. 

17 a 19 do Decreto 7.892 de 2013.

7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1. O preço Registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;

7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

7.3.1. Por razão de interesse público; ou

7.3.2. A pedido do fornecedor. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A EBSERH/HUSM é a responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

8.2.  A Autoridade Competente da EBSERH/HUSM designará Comissão/Servidor para fiscalização do(s) 

contrato(s), se for esse o caso.
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9. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de registro de 
preço ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir descritas, 
quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente 
justificadas pela EMPRESA FORNECEDORA e comunicadas à EBSERH/HUSM, até 24 (vinte e quatro) 
horas após a ocorrência:

A) Greve geral;

B) Calamidade pública;

C) Interrupção dos meios de transporte;

D) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais

E) E outros casos que se enquadrem no parágrafo único do Art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 
10.406/2002).

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Eventuais controvérsias resultantes desta Ata de Registro de Preços, bem como os casos de 
inadimplência da licitante na entrega dos produtos/materiais/serviços licitados, serão resolvidas no foro 
da Justiça Federal no Estado do Rio Grande do Sul, na cidade de Santa Maria.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto n°. 7.892 de 2013.

10.3. Integram esta Ata o Edital e seus anexos do Pregão nº 065/2019, a proposta da empresa 
classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo.

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

10.5. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultandose a 
realização de licitação específica e utilização de outros meios para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

10.6 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação das licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da licitante vencedora do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na 
presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor, pelos 
Representantes do Órgão Gerenciador, da Empresa detentora do Registro e as testemunhas ao todo o 
ato presente.

_________________________________                 

  Kaue Muniz do Amaral

  CPF: 074.127.85966                                                                                  

_________________________________                        

SUPERINTENDENTE HUSMUFSM                                                                

Documento assinado eletronicamente por Kaue Muniz do Amaral, Usuário Externo, em 
16/12/2019, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Verena Resener, Superintendente, em 
07/01/2020, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
4260882 e o código CRC D9C2B68A.

Referência: Processo nº 23541.056189/201991 SEI nº 4260882
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